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DESPACHO Nº 268, DE 31 DE JANEIRO DE 2017 

 

Voto 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no 

uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e do que consta do Processo 

48500.005143/2015-98, resolve conhecer do recurso interposto pelo consumidor Oleg Savitskii em face de 

decisão da AGERGS; e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a cobrança realizada pela CEEE - 

Companhia Estadual de Energia Elétrica, decorrente de irregularidade constatada na unidade consumidora 

sob sua titularidade – consumo não faturado de energia elétrica.  

 

 

 

 

ROMEU DONIZETE RUFINO 

 
 
Este texto não substitui o publicado no D.O. de 06.02.2017, seção 1, p. 67, v. 154, n. 26. 
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